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iv – ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos 
termos das Súmulas vinculantes nº 15 e 16 do Stf, e art. 33, §7º, da 
constituição do Estado do Pará, com redação dada pela Emenda constitu-
cional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 843980
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.021 de 11 de aGosto de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2021/709458.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, 
§1°, inciso ii e §2°, 36, 36-a, caput, §2º, inciso ii e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, in-
ciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c Parecer 
n° 062/2020-ProJUr/iGEPrEv e Súmulas vinculantes nº 15 e nº 16 do 
Supremo tribunal federal, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em favor de Maria dE Na-
ZarÉ liMa, na condição de companheira do ex-segurado domingos Paulo 
rodrigues de figueiredo, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública - SESPa, onde exerceu o cargo de agente admi-
nistrativo, mat. nº 84662/1, falecido em 10/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de apo-
sentadoria do regime Próprio de Previdência Social do Estado do Pará, nos 
termos do art. 31, §1º inciso ii, tendo em vista a opção por receber inte-
gralmente o benefício de aposentadoria do regime Próprio de Previdência 
Social do Estado do Pará.
iv – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas vinculantes 
nº 15 e 16 do Stf, e em observância ao Parecer 062/2020 – ProJUr/
iGEPrEv.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 843127
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret. Ps Nº 4.121 de 17 de aGosto de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2021/740048.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
Considerando a necessidade de retificação do valor do benefício de pensão 
por morte em favor de dEliS GaBriEllY SoUZa MENEZES concedido pela 
Portaria PS Nº 3.670, de 25 de julho de 2022, resolve:
I - Retificar o item I da Portaria PS Nº 3.670, de 25 de julho de 2022, que 
concedeu a pensão por morte, nos termos do parecer técnico constante 
nos autos do processo nº 2021/740048, em favor de dEliS GaBriEllY 
SOUZA MENEZES, na condição de filha menor da ex-segurada Maria Eliete 
Moreira de Souza, para alterar o valor da pensão por morte, para que pas-
se a constar o valor de r$2.260,64 (dois mil duzentos e sessenta reais e 
sessenta e quatro centavos).
II – Retificar o item II da PS Nº 3.670, de 25 de julho de 2022, para alte-
rar a data de implantação do benefício, para que passe a constar a data 
de implantação a partir do dia 01/09/2022, permanecendo inalterados os 
demais itens da portaria.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 843144
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.014 de 11 de aGosto de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE – ProcESSo Nº 2022/599740.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 
36-a, caput, §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda consti-
tucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 33, §7° da constituição do Estado 
do Pará com redação da Emenda constitucional n° 77/2019 e art. 201, 
§2° da constituição federal/1988 e Súmulas vinculantes nº 15 e nº 16 do 

Supremo tribunal federal, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em favor de Marciria doS 
SaNtoS MarQUES, na condição de companheira do ex-segurado antonio 
Sergio Medeiros de Melo, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria 
de Estado de Saúde Pública - SESPa, onde exerceu o cargo de agente de 
Portaria, mat. nº 119202/1, falecido em 03/03/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Súmulas 
vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo tribunal federal, e em observância 
ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da consti-
tuição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 843725
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret. Ps Nº 4.172 de 22 de aGosto de 2022
diSPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2022/540068.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
Considerando a necessidade de retificação do valor total do benefício de 
pensão por morte em que fora incluída a beneficiária LAURA RAFAELA DE 
aBrEU BarBoSa, através da Portaria PS Nº 3.384, de 08 de julho de 2022, 
resolve:
I - Retificar o item I da Portaria PS Nº 3.384, de 08 de julho de 2022, que 
incluiu no benefício de pensão por morte, concedido pela Portaria N° 
3657, de 28/11/2018, a beneficiária LAURA RAFAELA DE ABREU BARBOSA, 
nos termos do parecer técnico constante nos autos do proc. 2022/540068, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre as dependentes habilitadas:
i.1 - 50% em favor de aNa lÚcia aBrEU triNdadE, na condição de com-
panheira, no valor de r$ 2.362,22 (dois mil, trezentos e sessenta e dois 
reais e vinte  e dois centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso i, 14,X e §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput, §2º, 36 e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementa-
res nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
i.2 – 50% em favor de  laUra rafaEla dE aBrEU BarBoSa, na condi-
ção de filho maior inválido, no valor de R$ 2.362,22 (Dois mil, trezentos 
e sessenta e dois reais e vinte  e dois centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, inciso iii, §5º, 7º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, 
caput, §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
Passando a constar o montante total para o benefício de pensão o valor de 
r$ 4.724,43 (quatro mil, setecentos e vinte quatro reais e quarenta e três 
centavos), provenientes do óbito do ex-segurado rosivaldo rodrigues Bar-
bosa, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado do Pará 
– PM/Pa, onde ocupou a graduação de 3º Sargento, mat. nº 3405478/1, 
falecido em 22/06/2017, permanecendo inalterados os demais itens da 
portaria.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 843731
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret. Ps Nº 4.083 de 17 de aGosto de 2022.
diSPÕE sobre a rEtificaÇÃo dE ato coNcESSÓrio de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSoS Nº 2022/417660; 2022/417932 E 2022/418240.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
Considerando a necessidade de retificação da data dos efeitos financeiros 
de pensão por morte em favor de aNtÔNio MarcoS Sá SErra; MarcoS 
aNdrÉ PiNHEiro SErra; lariSSa PiNHEiro SErra, concedido através 
da Portaria PS Nº 3.896, de 04 de agosto de 2022, publicada no Diário Ofi-
cial ed. Nº 35.074, de 10/08/2022, em virtude de regularização tempestiva 
da instrução processual, resolve:
I - Retificar o item II da Portaria PS Nº 3.896, de 04 de agosto de 2022, que 
concedeu a pensão por morte, nos termos do parecer técnico constante 
nos autos dos processos nº 2022/417660, 2022/417932 E 2022/418240, 
em favor de aNtÔNio MarcoS Sá SErra; MarcoS aNdrÉ PiNHEiro 
SERRA; LARISSA PINHEIRO SERRA na condição de cônjuge e os filhos 
menores, respectivamente, da ex-segurada Kátia leonez Pinheiro Serra, a 
fim de que a implementação do benefício ocorra a partir de 01/09/2022 e 
passe a constar como marco dos efeitos financeiros da pensão a data do 
óbito da instituidora (20/01/2022), permanecendo inalterados os demais 
itens da portaria.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 842713


